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INDICAÇÃO Nº 003/2025 
 

 
 
 

O vereador Aldenor Lima da Silva, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas as 
formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe do 
Executivo o que segue: 
 

 A NECESSIDADE DE FORNECER ATENDIMENTO MÉDICO NO PA 
XAVANTINHO UMA VEZ POR SEMANA. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Essa indicação se faz necessária, tendo em vista que há uma grande necessidade 

da implantação desse serviço de atendimento médico nesta localidade. Considerando a  
necessidade do atendimento médico na zona rural, para que os moradores que 
necessitam de acompanhamento médico, não precisem se deslocar até a cidade para 
serem atendidos. Dessa forma garante-se o atendimento e a prevenção para a população 
rural. 
 

É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Aldenor Lima da Silva 
Vereador – PRD 

 
 
 


